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9.3.3. alerte a interessada de que o efeito suspensivo proveniente da interposição
de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.3.4. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade indicada neste processo,
submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018;

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento da medida indicada no
subitem 9.3.1 supra, representando a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 2/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 4/2/2020 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0635-

02/20-1.

13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do

Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André

Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 636/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-028.147/2019-7.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessado: Isaias Alves Rodrigues (200.602.891-04).
4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip.
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de concessão inicial de

aposentadoria deferida pelo Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul em
benefício do Sr. Isaias Alves Rodrigues, que ocupou cargo de Técnico Judiciário daquele
Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71
da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art.
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU em:

9.1 considerar ilegal a concessão inicial de aposentadoria em benefício do Sr. Isaias
Alves Rodrigues, negando registro ao respectivo ato;

9.2 dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo
interessado indicado no subitem precedente, consoante o disposto no Enunciado 106 da
Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul que:
9.3.1 no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta Deliberação, abstenha-

se de realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado (subitem 9.1 acima), sujeitando-
se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262,
caput, do Regimento Interno/TCU;

9.3.2 dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação deste Acórdão, do inteiro teor desta Deliberação ao Sr. Isaias Alves Rodrigues,
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida
ciência;

9.3.3. alerte o interessado de que o efeito suspensivo proveniente da interposição
de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.3.4. emita novo ato de concessão, livre a irregularidade indicada neste processo,
submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018;

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento da medida indicada no
subitem 9.3.1 supra, representando a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 2/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 4/2/2020 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0636-

02/20-1.

13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André

Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 637/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 000.660/2019-1.
2. Grupo I - Classe: II- Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

(00.378.257/0001-81)
3.2. Responsável: Ednilson Guimarães de Sousa (335.647.101-59).
4. Entidade: Município de Wanderlândia/TO.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(Secex-TCE).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em razão da não
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados, no exercício de 2010, ao
município de Wanderlândia/TO, para execução do Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª
Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Ednilson Guimarães de Sousa, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao processo;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Ednilson Guimarães de Sousa, com
fundamento no art. 16, III, "b" e "c", da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento das
quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora,
calculados a partir da data especificada até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, na forma da legislação em vigor:

. Data da ocorrência Valor histórico (R$)

. 1º/1/2010 9.987,35

. 5/4/2010 6.556,60

. 5/5/2010 6.556,60

. 8/6/2010 6.556,60

. 5/7/2010 6.556,60

. 3/8/2010 6.556,60

. 2/9/2010 6.556,60

. 4/10/2010 6.556,60

. 4/11/2010 6.556,60

. 9/12/2010 6.556,80

9.3. aplicar ao Sr. Ednilson Guimarães de Sousa a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do
RI/TCU) , o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança
judicial das dívidas caso não atendida a notificação;

9.5. em atendimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, remeter
cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de Tocantins, para a adoção
das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 2/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 4/2/2020 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0637-

02/20-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de

Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 638/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.746/2017-7.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/2628-18).
3.2. Responsável: Nestor Vicente dos Santos (174.226.635-53).
4. Entidade: Município de Wenceslau Guimarães/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(Secex-TCE).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pelo Ministério da Integração Nacional (MI), em desfavor do Sr. Nestor Vicente dos Santos,
em razão do não cumprimento do objeto pactuado pelo contrato de repasse celebrado
junto ao Ministério das Cidades, por intermédio da CAIXA, que teve por objeto a "execução
de pavimentação no município de Wenceslau Guimarães".

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, com fundamento no art. 12, § 3º, da
Lei 8.443/1992, o Sr. Nestor Vicente dos Santos;

9.2. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, "a" e "c", da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, III, da mesma lei, e com arts. 1º, I, e 209, I e III, e 214,
III, do RI/TCU, as contas do Sr. Nestor Vicente dos Santos e condená-lo ao pagamento da
quantia de R$ 123.318,36 (cento e vinte e três mil, trezentos e dezoito reais, e trinta e seis
centavos), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados a partir de 9/4/2013, até a data do recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.3. aplicar ao Sr. Nestor Vicente dos Santos a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante este
Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança
judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.5. com fundamento no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, encaminhar cópia desta
deliberação à Procuradoria da República na Bahia, para a adoção das medidas que
entender cabíveis.

10. Ata n° 2/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 4/2/2020 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0638-

02/20-1.

13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de

Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 639/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.226/2017-7.
2. Grupo II - Classe: II -Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

(00.378.257/0001-81).
3.2. Responsáveis: Antônio Ferreira Lima (068.563.572-49); Zilmar Almeida de Sales

(342.861.362-72).
4.Entidade: Município de Caapiranga/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(Secex-TCE).
8. Representação legal:
8.1. Antônio das Chagas Ferreira Batista (4.177/OAB-AM) e outros, representando

Antônio Ferreira Lima.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em razão da omissão no
dever de prestar contas dos recursos repassados ao município de Caapiranga/AM, no
exercício de 2012, para a execução do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. levantar o sobrestamento do presente processo;
9.2. julgar regulares, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, I, 17 e 23, I, da Lei

8.443/1992, as contas do Sr. Antonio Ferreira Lima, dando-lhe quitação;
9.3. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, "a", 19 e 23, III, da

Lei 8.443/1992, as contas do Sr. Zilmar Almeida de Sales;
9.4. aplicar ao Sr. Zilmar Almeida de Sales a multa prevista no art. 58, I, da Lei

8.443/1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal art. 214, inciso III, alínea
'a', do Regimento Interno, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;
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